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E-mail: prefeitura@limeiradooeste.mg.gov.br


PROJETO DE LEI Nº 04, DE 04 DE MARÇO DE 2013.

“ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI 539, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2010, QUE ADOTA O DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, INSTITUÍDO E ADMINISTRADO PELA AMM, COMO MEIO OFICIAL DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS NORMATIVOS E ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO DE LIMEIRA DO OESTE - MG, PASSANDO A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO”.
ENEDINO PEREIRA FILHO, Prefeito de Limeira do Oeste, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, previstas no inciso I, do artigo 77 da Lei Orgânica Municipal-LOM, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes, aprovou e ele com amparo no inciso VII, do art. 77 da Lei Orgânica Municipal –LOM, sanciona  a seguinte  Lei:

Art. 1º O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Minas Gerais, instituído e administrado pela Associação Mineira de Municípios (AMM), será o portal oficial de comunicação, publicidade e divulgação por meio eletrônico dos atos normativos e administrativos do Município de Limeira do Oeste, bem como dos órgãos da administração indireta, suas autarquias e fundações.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura de Limeira do Oeste-MG, 04 de março de 2013.

ENEDINO PEREIRA FILHO
Prefeito Municipal
Publicada por afixação no local de costume nesta Prefeitura e arquivada na data supra.

Daniele Luna da Costa

Secretária

Mensagem nº 04/2013.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores, 

Tenho a honra de enviar à essa Egrégia Casa o incluso Projeto de Lei nº 04 que: “ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI 539, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2010, QUE ADOTA O DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, INSTITUÍDO E ADMINISTRADO PELA AMM, COMO MEIO OFICIAL DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS NORMATIVOS E ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO DE LIMEIRA DO OESTE - MG, PASSANDO A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO”.
Considerando a necessidade de que todos os munícipes tenham acesso à publicidade dos atos normativos e administrativos do Município de Limeira do Oeste.

Atualmente, as publicações oficiais somente são realizadas por meio eletrônico de acordo com a Lei 539.  Mas sabemos que somente essa forma de publicação, não atinge todas as pessoas da sociedade, vez que apenas uma pequena parcela da população tem acesso ao Diário Oficial.

Ao cidadão é imprescindível dar conhecimento dos atos da Administração Pública, seja para municiá-los dos instrumentos necessários ao controle dos atos de governo, seja para dar cumprimento efetivo ao princípio da publicidade consoante determina o art. 37 da Constituição Federal. 

A redação da Lei 539 originalmente aprovada, concentrou toda modalidade de publicidade, no entanto, a finalidade da Associação é a publicação por meio eletrônico através de SITE da entidade, como se pode concluir no disposto do artigo 2º da mencionada lei.

Salvo melhor juízo, de acordo com o texto anteriormente aprovado as publicações de interesse local, com aviso, impressão e distribuição de panfletos, campanhas de interesse local não estaria excluída da obrigatoriedade de publicação n SITE da entidade, o que inviabiliza o exercido do princípio constitucional da publicidade.

A alteração ora proposta não tem como finalidade o suprimento da publicidade dos atos administrativos, mas ampliar o modo de publicá-los com efetivo alcance para a população local. 

Deste modo, é imprescindível a aprovação do presente projeto de lei como medida indispensável ao cumprimento dos princípios constitucionais que regem a atuação da boa administração pública.

Isto posto, pede-se aos senhores Vereadores que apreciem a aprovem em caráter de urgência o Projeto ora encaminhado.

     Atenciosamente,

ENEDINO PEREIRA FILHO

Prefeito Municipal

